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D DIÁRIO DE GUARULHOS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO IX FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, sexta-feira 6 de novembro de 1970 N.o 1663 

PR EFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.O I40/70.GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO ENG.o 
CHEFE DA £)1V]SA0 DE OBRAS PARTI

CULARES 

DIA 30.10.70: 

Prec. ;sr.° 10001/70 . Virginia Alves de 
Mat tos — Exp. Certidão. 

Proe. N.° 10331/70 . Osvaldo Mariano Bar
b o s a — Exp . Alvará. 

Proc. N.° 10332/70 . Osvaldo Mariano Bar
bosa — Exp. Alvará . 

Proc. N.° 10333/70 . Osvaldo Mariano .Bar
bosa — E x p . Alvará 

Proc. n.° 19334/76 . Osvaldo Mariano Bar
bosa — Exp. Alvará . 

Proc. N.̂  05335/70 . Antonio Zagat i - Exp 
Alvará . 

Proc. n.° 06754/69 . Antonio Bat tagl ia 
— Exp . Alvará 

Proc. n.° 08609/70 . Julio Bertolo Diz - Exp. 
Alvará . 

Proc. N.° 09600/70 . Oracio A n t u n e s - E x p . 
Alvará . 

Proc. 11.° 10005/70. Fumio Ikezaki — Exp. 
Alvará . 

Proc. n.^ 10006/70 . Wal ter Inácio de Oli
veira e Outros-Expedido Alvará 

Proc. n ° 10007/70 . Tutomu Kasse — E x p . 
Alvará 

Proc. N. 00592/67 . Johann Schernik - Exp. 
Habite-se 

Proc. n.o 05283/70 . Elias Mudalen — Exp . 
Habite-se 

Proc. n.° 07291/68 . Val ter Fonseca — Exp 
Habite-se. 

Proc. n.c 7336/69 . Nicola Polimeno— Exp, 
Habite-se 

Proc. n.° 10308/70 Brenno B e c h e l l i - Exp 
Alvará 

a) Eng.o Wanderlei Monteiro C a r r e a 
Chefe Divisão de Obras Part iculares 

9ESPACHOS PROFERIDOS PELC CHEFE 
DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Dia 30.10.70 

Proc. N.° 10300/70 - Elizabette .Donegatti 
deferido 

Proc. N.° 10322/70 - Maria José de Souza 
Felche, deferido. 

Proc. n.o 10336/70 - Alba Ferrar i , deferido 

[ a) Eng. landu Zenzi Ogita 
Chefe Divisão Serviços Públicos 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 4.1L70 

Proc. N." 1546/70 - DP - Anna Cremou 
face as informafões, defiro. 

Proc. n.° 1514/70 - DP - Antonio Barbosa 
de Jesus , face as informafões' con
ceda-se o beneficio salário familia 
pa ra um dependente , a part i r de 
outubro 70. 

Proc. N.° 1515/70 - DP - Antonio Barbosa 
de Jesus , face as infurmafões, defiro 

Proc. n." 1448/70- DP - Dalila Eugenia 
Maranhão Dias, face as informações 
da SCP, torno sem efeito o despacho 
e x a r a d o no dia 14,10.70, p a r a abonar 
e justificar somente o dia 7.10.70, 
quanto ao dia 8.10.70, apenas justifi
co nos te rmos da Lei n.o 1583 de 
8.10.70 

Proc. N.° 1547/70 - DP - Uionizio Fran
cisco Leiva Toribio, face as infor
mações , defiio. 

Precesso N.° 1550/70 - DP - Flora Garcia 
Garcia , face as informações, defiro. 

Mem- N.° 314/70 - DP PR - Jo sé Ramos 
dos Santos , face as informações, con
ceda-se quinze dias úteis de férias 
a par t i r de 3,11.70, devendo re tornar 
ao serviço em 20.1L70, 

Processo N.«1513/70 -DP - Jo sé Rober to da 
Silva. F a c e as informações, conceda-
se o beneficio salário-familia para 
um dependende , a par t i r de outnbro 
70. 

Mem. N.° 317/70 - DP - Pergent ino Batis
t a do Nasc imente Neto. F a c e as in
formações, conceda-se quinze dias 
úteis de ferias a par t i r de 3.11.70, 
devendo r e to rna r ao serviço em 20. 
11.70. 

Proc. n.o 1548/70 - DP - .Marsal Nunes da 
Silva. Face as informações, ©efiro. 

Proc. n.o 1549/70 - DP - Wilson de Paula 
Fer re i ra . F a c e as informações, defiro. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe Divisão Pessoal 

Guarulhos, 5 de novembro de 1970 

Regina A. Regiani 
Chefe da Seção de Expediente Subst^. 

«Dispõe sobre: Abertura de um c.'é-
üito suplementar de Cr$ 205.000,00.» 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARU-
LHOS DECRETA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEI; 

Artigo 1.0 . Fica aberto no Dppartamento 
da Fazenda Municipal, um crédito de Cr$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil cruzeiros), 
suplementar as seguintes dotações do orfa-
mento vigente: 

11-3.1.2.0.02-08 
22-3.1,3.0.02-01 
23-3.1.4.0.02-02 
35-3.1.3.0.02-04 
42-3.1.5.0:09-01 
89 3.1.3.0 79-05 
94-4.1.4.0.79-02 
141-3.1.2.0.95-04 

Cr$ 10.000,00 
Cr$ 45 000,00 
Cr$ 40.000,00 
Cr$ 40 000,00 
Cr$ 30 000,00 
Dr$ 10.000,00 
Cr$ 20.000,00 
Cr« 10.000,00 

Artigo 2.0 - O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do «Su
peravit Financeiro» transferido para o corren-
t"? exetcitio. 

Artigo 3.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua puoücafão, revogadas as dispo
sições em contrario. 

Guarulhos, 30 de outubro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de outubro de mil 
novecentos e setenta. 

Aidelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
LEI N.o 1588 
de 30 de outubro de 1970 

E D I T A L 

PORTARIA N°, 640/70-GP 
28 de outubro de 1970. 

O BACHAREL JEIAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BAIIROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Cajpítulo H, do Decreito-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 

1969, e 
Considerando o que consta dos proces

sos adminis t ra t ivos nSs 1618 e 6088/70, e 
o que consta da Por tar ia n.o 529 de 5 de 
agosto do fluente; 
considerando que o desenvolvimento in
tegra l é o objetivo da Administração Mu
nicipal e que, pa ra tanto, mister se faz 
a ação ass is tencia l , para a adap tação dos 
munícipes ao grande desenvolvimento 
tecnico-economico do Município; 

considerando que é firme propósito des
t a Tnterventoria dar condições plenas 
para a efetiva ação e perfeito funciona
mento da Assistência Social no Município; 

considerando a real necess idade do 
a tendimento dos problemas no campo do 
bem es ta r social, que p recede a t é m e s 
mo á implantação oficial; que somente 
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Pia G 

PREFEITURA MüXICIPAL 
um esquesma flexivel poderá oferecer os 
serviços essenciais à população; que o 
pronto a tendimento dessa carênc ia se 
impõe, a titulo não só de consecução dos 
fins sociais dessa Assistência, mas tam
bém para servir como Plano Piloto, ou 
sua e laboração, da propria organização 
estrutural da Assis tência Municipal. 

INSTITUI: 

1- ••Comissão de Assis tência Social"-
'•C.A.S." - que. a t é determinação em 
contrario, será const i tuída e reijer-
se-a pelo disposto nes ta portaria. 

2- A Comissão de que t r a t a o artigo 
anterior , será composta das seguin
tes funções, cujos ocupante são tam
bém óra nomeados. 

Presidente: Frofa. The reza Bucco Cotrim 
Vice- Presi 'ente: Dominga Virgílio Tren an-

Assessoria-Tecnica: RoTerto Flávio Silvei
ra e Roselli Roda 

1.0 Secretario: Eunice Ribeiro Vizinha 
2.0 Secretar io: Maria Helena Gunello 
1.0 Tesoureiro: Hermano ^ntonio Henning 
2.0 Tesourei 'o: Su-nie Kida 
Conselho Cooperador 

Isa Magano 
Antonieta Zeraibe 
Cecilia Maria V-llandi Saraceni 
Maria Oliveira de Aíoura 
Elisa Bortoletto 
Helena Aparecida Henning Sa d 
Dr.Hldelbrando de Arruda Cotr TI 

3 - Pa ra a mais perfeita consecução cos 
obj-tivos, fica determinado que: 

a) - a sede provisória da "C. - .? . ' " será 
iocalizad > no Próprio Municip 1 sito 
à Rui Luiz Faccinl . n.o 130 onde ser-
Ihe ão destinadas, no minimo. t rês 
salas: 

b) - ficam designados pa ra pres ta r ser
viços junto à ••Q.A ?.'•. em e x p e d e n t e 
n rmal, os seguintes servidores: 

Roberto Flávio Silveira 
Roseli Roda 
Sumle Kida e 
Rosa Gouveia Qat te rmayer 

c)-fica a Chefia do Gabinete autoriz&da 
a eedr r "viaturas pa ra os serviços da "C. 
A.S.", mediante solicitação da Presidente. 

com 48 (quaren ta e oito) horas de 
antecedência ; 

d ) - f i c a o Depar tamento da Fazenda 
autor izado a l iberar, em parce las 
mensais iguais, a importância de 
CrS.15.030,00 (quinze mil cruzeiros), 
em favor da '-C.A.S.", constante da 
verba 13-3.1.4.0.02-06, do p resen te 
exercício; 

e) - a p res tação de contas da verba 
especificada no i tem '•d", se rá men
sal, a t é o dia 1-5 (quinze), diretamen
te a Di-visão de Contabilidade do 
Depar tamento da Fazenda. 

4- Os ser-s-icos pres tados à "C.A.S." se
rão gratui tos à exceção dos servidores 
públicos nomeados, porém para todos 
os efeitos, serão considerados de al ta 
re levância pública. 

5- Esta por tar ia en t ra rá em vigor na da
t a de sua promulgação, revogadas as dis
posições em contraio. 

Guarulhos, 28 de outubro de 1970. 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Registado na Seçãx> de Ebcpediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbüco 
de costume em vinte e oito de outubro 
de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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E D I T A L 
DECRETO N.o Sóóf 

de 22 de outubro de 1970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilida.de pública para alar
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFETTO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS. no uso das atribvágões que lhe con
fere o art. 39, Capítulo n . do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6." do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utiUdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por "via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai

xo Oiscrlminaca, situada à Avenida Dr. Ti
móteo Penteado sXn„ ;> unicpio P Comarca 
de Qudru!h',.s, pertencente a Fábio A. L. Gui
marães, te-do como comprem Issário Miguel 
Gentil, Insc. Cadastral n. 29.2l.38-A e desti
nada para fins de alargamenro de avenida e 
posterior pavimentação. Je acordo com a 
planta constdnie do Processo N.° 5989/70 des
ta Prefí='itura a saber: 

«Tomando como referencia o P,C do futuro 
alinh'-irrenio dds confluente-: Rua Nilza e Ave
nida Dr. Timóteo Penteado; seguindo por esse 
alinhamento em uireção a Rua Clarice por 
47,20TI. vam.os enccntrár o inicio da arraiem 
questão; ponro A; continuando em reta na 
mesma direção 2,65m, teremos c ponto B; de
fletindo à direiía 95-30' por l,50m, teremos o 
ponto C: defletindo à direita 90900' por 2,60 
ra, teremos o ponto D; dcfieimdo à direita 
90°30' por l,20m, retornaremos ao ponto A, 
encerrpndo a área desaproririada, tíum total 
de 3,65 metros quadr'dos de terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 

15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de jmiho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — 'Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubücação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 22 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na. Seção de Expediente do 
Gabmete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em vinte e dois de outubro 
de mil vovecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Guarulhos 

EDITAL 
DECRETO N.o 2662 

de 22 de outubro de 1970. 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar
gamento de .Avenida 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1." — Fica declarada de utiüdade 
púbhca, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai

xo discriminada, situada à Avei ida Dr. 
Timóteo Penteado, n,o 181. esquina com 
a rua da Estação, Município e Comarca 
de Guarulhos, per teucente a Armando 
Batista Ruas, com Inscrição Cadastra l 
sob n.o 2930-12-A e destinada pard fins 
de a largamento de avenida e posterior 
pavimentação de acordo com a planta 
constante do processo n.o 6337/70, desta 
Prefeitura a saber: 

"Tomando como part ida o ponto A, P. 
C. do futuro alinhamento das confluentes 
Rua da t s t a ç ã o e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse alinhamento 
em direção à Rua São Gabriel pdr 17.70 
m. teremos o ponto B; defletindo à direi 
ta 88200' por 2,90m, t^-remos o ponto C; 
defletindo à direita lOlsoO' por 8,00m, te
remos o ponto D; defletindo à esquerda 
12,80' por 15,50m, teremos o ponto E; de
fletindo à direita éCOO' por 2,50m, te re
mos o ponto F; defletindo à direita 50200' 
por 6,20m, teremos o ponto G; defletindo 
180°00', entraremos em curva de Raio 7,00 
m; e A. C. 78200', desenvolvimento 9,52m, 
re tornaremos ao ponto A, encerrando a 
área desapropriada num total de 27,13m2 
de construção e 44,29m2 de terreno." 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com ãs alterações constantes da Lei 
Federal n.« 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5. ° — Este decreto enlirará em -vi
gor na data de sua pubhcação, reveladas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 22 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procxu-adoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabhiete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em vinte e dois de outubro 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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PKEFtLlTURA 
EDITAL 

DECRETO N.° 2 663 
de 23 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declaja imóvel 
de utiüdadie pública paim alar-
gajnento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL HE GUARU-
LHOS, no uso das atribuições que llie con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Oompletmenitar n.*' 9, die 31 de dezembro de 
1969, e de aicôrdo com oi art. 6.° dlo Decreto-
Lei Federal nP 3365, de 21 de jmiho de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utiüdlade 

pública, a fim dç ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada a Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, s/̂ n°, entre a Rua J. 
A. Marcelo e Avenida Emilio Ribas, Mu
nicípio e Comarca de Guarulhos, perten
cente a José de Carvalho, com Inscrição 
Cadastral sob n" 2927-01 a. e destinada 
para fins de alargamento de avenida e 
posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do processo n" 6379/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como partida o ponto A, P-
C. do Futuro alinhamento das confluen-

.tes. Avenida Dr. Timóteo Penteada e Rua 
J. A. Marcelo; seguindo por esse alinha
mento em direção á Avenida Emilo Ribas 
por l,50m, teremos o ponto B; P.C. das 
avenidas acima; entramos em curva de 
raio-9,00m. e A.C.- 23°00', desenvolvimen
to 3,61m, t e r emos 'o ponto C; defletindo 
lb0''00' tomamos por curva com desenvol
vimento 2,00m, teremos o ponto D; conti
nuando em direção à Rua J. A. Marcelo 
por 6,50m, teremos o ponto E; entrando 
em curva com desenvolvimento 4,00m, 
teremos o ponto F; seguindo pela Rua J. 
A. Marcelo por 3,60m, teremos o ponto 
G; defletindo 180°00' atingiremos a curva 
de raio-7,00m e A. C. -73°00', desenvol
vimento 8,91m, retornaremos ao ponto A, 
encerrando a area desapropriada num to
tal de 6,50-metros quadrados de cons
trução e 14,29 metros quadrados de ter
reno,» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagarniento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.*̂  — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 d© juíilio 
de 1 941, coimi as alterações constantes da Lei 
Fedteral n.° 2 786, de 21 de m âio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.". 

Artigo''4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de outubro de IWO 
Jeam Pierre Herman d© Moraes Bairos 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Elxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guaniüios e afixado no lugar público 
de costume em vinte e três de outubro 
de mil novecentose setenta. 

AidlefaiMe Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

.EDITAL 
DECRETO N.o 2 664 

de 23 de outubro de 1970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública pana alar
gamento de avenida''. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.^ 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de aicôrdo com o art. 6." do Decretc^-
Lei Federal'n.o 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1° — Fica deiclarada de utilidade 

pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, 2576 e 2588 Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Cia. Mercantil F. Conde> tendo como 
comprom. Carlos Codato, Insc. Cad. 46-
02-26 até 46-02-33 e destinada para fins 
de alargamento de Avenida e posterior 
pavimentação de acordo com a planta 
constante do processo n.o 6230/70, desta 
Prefeitura a saber: 

"Tomando como referência o P,C. do 
futuro alinhamento das confluentes, Rua 
Mato Grosso e Avenida Dr. Timóteo Pen
teado; seguindo por esse alinhamento 
em direção à Rua Maceió por 4,00m, va
mos encontrar o inicio da área em ques
tão: ponio A. Continuando em reta na 
mesma direção por 2,70m, teremos o pon
to B; na mesma direção entramos em 
curva de Raio lo3,00m e A.C. - 28<'00', de-
desenvolvimento 50,33m, teremos o ponto 
C; defletindo à esquerda 101°00' por 1,00 
m, teremos o ponto D; defletindo à es
querda 70°uO' por I3,00m, teremos o pon
to E; defletindo à esquerda 14°00' por 
7,00m, teremos o ponto F; defletindo à 
esquerda 7°00' por 8,00m teremos o pon
to G; defletindo à esquerda 8''00' por 
5,00m, teremos o ponto H; defletindo à 
esquerda 3°30' pOr 2í,50m, teremos o pon
to I; defletindo à esquerda 89°Q0' por 1,00 
m, retornaremos ao ponto A, encerran
do a área desapropriada num total de 
118,74 metros quadrados de terreno." 

Artigo 2° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.^ — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com, as aiterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5. ^ — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em vinte e três de outubro 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Permra Banios 
Chefe da Secãô de Elxoediente 

EDITAL 
DECRETO N.° 2665 

de 23 de outubro de 1970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para. alar
gamento de avenida l 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Cajpítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal np 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, entre as Ruas José L. Barros e 
Cel. Lemos Barros, Município e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Leopeldina Garcia 

• Pereira Leite.com Inscrição Cadastral sob n.43. 
69.01 e destinada para fins dealarga.nento de 
avenida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n. 6344/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referencia o ponto A; P.T. 
do futuro ahnhamento das confluentes Rua 
Cel. Lemos Barros e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo pnr esse alinhamento em 
direção desta ultima por curva oe raio 7,00m 
e A.C. 90500", desenvolvimento lB,99m, tere
mos o P.C da mesma: ponto B, continuando 
em curva de raio 383,00in e A.C. 7°00', de
senvolvimento 46,79m, teremes o ponto C; 
defletindo à direita 4°00' por 42,00m, teremos 
o ponto D defletindo à direita 99°30' por 0,80 
m, teremos o ponto E; liefletindo à direita 
88530' por 44,25m, teremos o ponto F; defle
tindo à esquerda õ̂ SO' pcr 48,70m, teremos o 
ponto G; defletindo à direita 80°00' por 8,50 
m, retornaremos ao ponto A, encerrando a 
rrea desapropriada num total de 115,60 me
tros quadrados oe terreno,» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, mna vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3." — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1941, coan as alterações constantes da Lei 
Federal n}' 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de* m-gência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." .— As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de outubro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costiraie em vinte três de outubro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Eamos 
Chefe da Seção de ESçpediente 

seg. na pag. 4 



dia 6.11.70 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
DECRETO N.o 2666 

de 23 de outubro 1970 

"Dispõe sobro: Declara imóvel de 
util idade publica para a largamen
to de rua." 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNCoES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU-
LHCfâ, no uso das atribuições que Lhe con
fere o a r t 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969. e de acordo com o art . 6.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Ar t iga 1." — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terr^io abai
xo discriminada, s i tuada à Rua Mauro 
Rodrigues da Silva, Município e Comarca 
de Guarulhos. per tencente ao Espolio de 
Martüiho Poluo, sendo sua eomproinissa-
ria Maria Coelho Gênero, Inscrição Ca
das t ra l 27.03.42/48 e destinada para alar
gamento de rua, de acordo com a planta 
constante do processo n.o õ440/70, desta 
Prefeitura a saber: 

'"Tomando como ponto de referencia o P-
C. formado pela confluência das ruas 
Cent ra l e Mauro Rodrigues da Süva. e 
percorrendo por esta uítima por 31,40m, 
em linha r=ta teremos o ponto B; defle-
tindo à esquerda 91°0n' por 10,00m tere
mos o ponto C; defletindo à esquerda 
90'00' e caTiinhando em re t a 32.60m, acha
remos o ponto D: deüetlndo à esquerda 
.38230' por õ,4rim, teremos o ponto E," de
fletindo á esquerda 52230' por 6.70m, en-
coHtraremos o ponto F: defletindo 91^00' 
à esquerda e percorrendo em re ta 6,90rn 
retornaremos ao ponto A, encerrando 
assim a área em questão perfazendo um 
to ta l de 364,00 metros quadrados de tere-
no e 102,24 metras quadrados de constru
ção," 

Artigo 2° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Efete decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 23 de outubro de 1970 

Jean Ker re Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

R^:istado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em vinte e t r ê s de outubro 
de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augnstar Fenrára Bamos 
^ ^ ^ 1 Chefe da Seção de Expediente 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

E D I T A L 

DECRETO N.o 2667 
«Dispõe sobre. Suplementação de dofa" 

• ção orçamenlaria, na importância de CrS 
4.000,00. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN' 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇOEIS 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art_ 39, Cajpítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o artigo 42. da Lei 
Federal n. 4320/64 e letra <b> do artigo 4°, 
da Lei Muniripal n. 1520, de 11 de dezem
bro de 1969. 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Fica suplementada na impor
tância de Cr$ 4 000,00 (quatro mil cruzeiros) 
a dotafão 149-3.1.2 0.97 - Material de Consu
mo item 01, do orçamento vigente. 

Artigo 2.0 - O valor da presente suplemen
tação será coberto com os recursos prove' 
nientes do «Superavit Financeiro», transferido 
para o corrente'exercicio. 

Artigo 3 ° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 28 de outubro de 1970 

J e ^ i Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Dapart.e da Fazenda 

Registado na Seção de Eixpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de. costume em vinte e oito de outubro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2668 

de 28 de outubro de 1970 

<Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utíUdadie púbhca para alar
gamento de avenida. 

O BACHAREL JEAN PIEIRRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Leâ Fedeoral n° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C B E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utüidiade 
pública, a fina de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada a Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, nSs 3 028, 3030 e 3032, 
Municipio e Comarca de Guarulhos, per
tencente a Cia. Mercantil F. Conde S/A., 
tendo como compromissario Yervant Boy-
jian, Insc. Cadas t ra l n°s 46 05-26, 46-05-27 
e 46-05-28, e destinada para fins de 
a largamento de avinlda e posterior pavi
mentação, de acordo com a planta cons
tante do processo n,o 5414/70, desta Pre
feitura a saber. 

«Tomando como referencia o P.C. do 
faturo alinhamento das confluentes, Rua 
Pernambuco e Avenida Dr. Timóteo Pen
teado, seguindo por esse alinhamento em 
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direção a Rua GOÍHS por 12,60m, vamos 
encontrar o inicio da a r ea em questão, 
ponto A. Continuando na mesma direçãio 
por 24,50m, teremos o ponto B; defletin
do a direita 92°30' por 5,00m, teremos o 
ponto C; defletindo a direita 89230' por 
24,50m, te remos o ponto D; defletindo a 
direita 90200' por 4,40m, re tornaremos ao 
ponto A, encerrando a a rea desapropria
da num total de 5,40 metros quadrados 
de construção e 115,15 metros quadrados 
de terreno. 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.* — Para os ^efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do- orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua pubücação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 28 de outubro de 1970 

Jean Pieirre Herman d« Moraes Barr<» 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guandhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em vinte e oito de outubro 
de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DtCRETO N." 2669 

de 28 de outubro ue 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de utili-
dade publica pdra alargamento de ave
nida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribiáções que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.« 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de aicôrdo com o art . 6.° do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de junho de 1 941 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utiüdlade 

publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discrimmada, situada à Avenida Dr. Ti
móteo Penteado n. 2881, Municipio'e Comar
ca de Guarulhos, pertencente a Bras Odorico 
Rabelo, tendo como compromissario Edwaldo 
Sampaio Almeida, Insc Cadastral n, 43-46-27-
A, e destinada para fms de alargamento de 
avenida e posterior pavimentação, de acordo 
rem a phnta constaflte do Processo N.o 
5437/70, desta Prefeitura a saber: 

^Tomando como referencia o PL formado 
pelos alinhamentos da Rua Sérgio Rabelo a 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, seguindo pelo 
mesmo almh-imento e.n direção a Alameda 
Yayá por 40,00m, vamos encontrar o ponto 
A de partida; seguindo nelo mesmo alinha-
mento por 14,25ni vamos encontrar o ponto 
B; dffletindo 122200' a esquerda i.or 3,50m. 
vamos p.ncontrar o ponto C; defletindc Sg'OO'" 
a esquerda por 13,7õm, vamos encontrar o 
ponto D; defletindo 75230'a esquerda por 2,75 

seg. na pag, 5 
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PREFEITURA 
iTietros,\ amos encontrar o ponto Ajencerrando a ' 
área em questSo, perfazendo um total de 37, 
95 melros quadrados de terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo SP — Paira os efeitos do artigo 
13 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as altera,ções constantes da Lei 
Federal n.*' 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*'. 

Artigo 4.° •— As desipesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 28 de oufubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em vinte e oito de outubro de 
-mil no i^ecentos e setenta. 

Aidelaide Augusta Fen-eira. Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2672 

E D I T A L 

DECRETO N.o 2673 
de 29 de outubro de'1970 

íDispõe sobre. Suplementação de dota
ções f rçamentarias, na importâncias to ta l 
de Cr$ 2 500.00. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS PUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo fl, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o artigo 42. da Lei 
Federal n. 4320/64 e letra ?b> do artigi! 4°, 
da Lei Muni'-ipal n. 1520, de 11 de dezem-
bro de' 1969. 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 • Ficam supiem-ntadas na im
portância total de Ci$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos cruzeiros), as seguintes dotações 
do crçamenio vigente: 

87-3.1.1.1.78-02 Cr$ 500,00 
155 3,1.1.1.90-02 Cr$ 2.000 00 

Artigo 2.0 - O valor da presente suplemen
tação será coberto com os recursos prove' 
nientes do «Superavit Financeiro», transferido 
para o corrente exercício. 

Artigo 3 " — ISste decreto entrará em vi
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 29 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Dapart.o da Farenda 

de 29 de outubio de 1970 

«Dispõe sobre: Autor.zd o reajuste de 
preços das farif-is de transporte coletivo 
no Município.* 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
D E MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
D E PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, a vista do que consta no processo admi
nistrativo n. 9640/70 e, considerando a de
cisão do Conselho Intermiri>terial de Preços 
através da Resolução n. 034/70. 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - F'cam reajustadas em 18.03% 
(dezoito virgula, zero ires por cento) incidin
do sobre os preços vigentes, as tarifas do 
transporte coletivo urbano deste Municipio, 
explorado pela peticionaria, no processo re
ferido 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 29 de outubro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Kimei Kuniyoshi 
Diretor do Dept.o de Obras e Serv. Públicos 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitiu-a Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em vinie e nove de putiibro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de GuaruUios e afixado no lugar púbUco 
da costume em vinte e nove de outubro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2674 

de 30 de outubro ae 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de utili
dade publica para alargamento de ave
nida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.*' 9, de 31 de dezembro de 
1 969. e de acordo com o art. 6° do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utiUdade 

publiCP, a f.m de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai
xo discriminada, situada à Avenida Dr. Ti
móteo Penteado n. 2860, Municipio e Comar
ca de Guarulhos pertencente a Manoel 
Lopes da Silva cnmproniissário Eikiti To-
minaga, Insc Cadastral n, 46-05-19 

e destinada para fins de alargomtnto de 
avenida e posterior pavimentação, de acordo 
com a pirinta constante do Processo N.o 
5833/70, desta Prefeitura a saber: 
«Tomando como referencia o ponto A. P.C. 
do futuro alinhamento da Rua Goiás e Ave-

nid^ Dr. Timóteo Pt-ntf-ido, seguindo por esta 
ultim,. em ret'i por 32,50ITI. ttremos o ponto 
B ; dt fletindo à esquerda 91^.30' oor l,40m, 
teremos o nontn C; defletmdo à esquerda 
89900' por 32;50m teremos o p-^nto D; de
fletmdo à esqu-rda 90°30' por 7,50m, teremos 
ponto E; defletindo 180200' entraremos em 
curv-. de Raio 7,00m e A.C. 90900', cesen-
volvitienio 10,9911, retorn..remos ao ponto A; 
encerrando a área em qu-";tao, num total de 
48,39m2, de terreno e 6,00 ii2, de construção 
desapropriadrs.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, coim as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de lurgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*̂ . 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por coríta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.^ — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 30 de outubro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito' da Prefeitura Munici
pal de GuaruLhos e afixado no lugar ptíbüco 
de costume em t r in ta de outubro 
de mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EPITAL 
DECRETO N.° 2 675 

de 30 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar
gamento de avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS ESTTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo, com o àrt. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utihdade 

púbhca, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai

xo discriminada, si tuada à Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, s / n . o Municipio 
e Comarca de Guarulhos, pe r t encen te a 
Francisco Peres Gonzales tendo como 
comp. Marlene Tomazelli, Insc. Cad. 
46-05'23 e dest inada para fins 

de a largamento de Avenida e poster ior 
pavimentação de acordo com a planta 
cons tante do processo n.o 5842/70, des ta 
Prefei tura a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. for
mado pelo futuro a l inhamento das ruas 
confluentes, Goiás > Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo por esta ul t ima ^ em 
direção a Rua Pernambuco por 64,00m, 
vamos encont ra r o ponto A, continuando 
em reta na mesma direção por 8,lüm, te-

seg. na pag, 6 



PREFEITURA MUNICIPAL 
remos o ponto B; defletindo a esquerda 
92''30m' por 2.25m, teremos o ponto C: 
defletindo à esquerda 88230' por 8,00m. 
teremos o ponto D; defletindo à esquerda 
91200' por 2,25m, retornaremos ao ponto 
A; encerrando a área em questão, num 
total de 18,20 metros quadrados de terre
no desapropriado." 

Artigo^ 2.0 — Havendo concordância quan-
, to ao preço e forma de pagiarniento, far-se-á 

a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 _ Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.« 3 365, de 21 d© junho 
de 1 941, oom as alterações constantes da Lei 
Fedteral n.« 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel d^crito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despraas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple^ 
mentada se necessário. 

Artigo 5.°~ Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 30 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Orabmete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta de outubro de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Caiefe da Seção de Expediente 

de costume em trinta de outubro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2677 

EDITAL 
DECRETO N.o 2676 

de 30 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Retifica o artigo V do 
Decreto n2 2560 de 26-8-70.» 

DP ^ ^ ^ • ^ ^ ^ ' ^ N PIERRE HERMAN 
m ^ T p i V ^ S . ^ ^ I ^ O S . INTERVENTOR 
5 1 ^ I ^ T ^ ^ C ^ D O AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU-
W ' "•! T ^^ atribuições que lhe con-
â m X ^ " ^ - . ^ ^ ' ^o^P^*^« ° ' do Decreto-Lei Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 

D E C R E T A : 

nredlii'.H-" 1'°^ retificado o numero do 
notseo 'de 2 6 ^ 7 ^ "̂"̂ ^̂ ^ ^ ' «̂ ^ ^^«'•^to 3940 ^^-8-70, ou seja de 3056, para 

g ^ f d J . ^ ~ ^ ^ ^^^^*« ^ ^ ^ á em vi-

Guarulhos, 30 de outubro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

G a b u S i i o T ^ ^ f ^ ^ ^^ Expediente do 
Gabmete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbh^o 

de 30 de outubro de 1970 
«Dispõe sobre: Suplfmentação de dota
ção orçamentaria, na importância de 
Cr$ 1.5000,00. > 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo U, do Decreto-Lei 
Comptemenitar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o artigo 42 da Lei 
Federal n. 4320/64 e letra »b» do artigo 4,o 
da Lei Municipal n. 1520, de 11 de dezembro 
de 1969, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.2 - Fica suplementada na impor

tância de Ct$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
cruzeiros), a dotação 37-4.1.4.0.02 - item 02, 
do orçamento vigente. 

Artigo 2.2 - O valor da presente suplemen 
^tafão, será coberto com os recursos prove
nientes do «Superavit Financeiro», transferi
do para o corrente exercício. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 30 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Depart.2 da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito- da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixada no lugar púbüco 
de costume em trinta de outubro 
de mil novecentose setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

PREÇO DO EXEM. 
PLARCr$0,10 

O Diário de Guarulhos 
Guarulhos, 6 de novembro de 1970 
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VERO DE LIMA 
Rua Capitão Gabriel, 313 

Tel.: 49-0778 
A direção deste jornal não compartilha 
a opinião esposada pelos seus colabora
dores. 
TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 

Aviso à praça 
Os recibos correspondentes as cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, são 
numerados e assinados pelo seu diretor 
sr Vero de Lima ou sua esposa, dona 
Eulália Hossepian de Lima. Não se res
ponsabiliza esta Direção por pagamentos 
efetuados a terceiros sem a observância 
das condições acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome deste jornal 

Mediei anuncia ainda este 
mes o seu Plano de Amparo à 
Infância 
o presidznte Mediei deverá anunciar ainda es
te més as bases d» plano de Amparo á Infân
cia e a Maternidade qae vai propiciar o aten
dimento direto, em escala nacional, das crian
ças em idade pré- escolar e das mães brasi
leiras. O Plano- que propugna uma ação con-
janta de todos os os órgãos federai* direta
mente ligados aos problemas assistenciais- foi 
ela berado pelo Ministério da Saúde e está sen
do atualmente examinado pelos assessores pre
sidenciais. 

(Folha de S.Paulo) 

TiOTlClA T)A TETROB^RÁS 

DEZESSETE ALNOS 

DE PETROBRÁS 

A Lei 2.004. que estabeleceu o monopólio 
estatal do petróleo e ciiou a PETROBRÁS com
pletou (dia 3 ), dezessete anos- Sua promul
gação, em 3 de outubio de 1953, que represen
tou um ato consciente da soberania nacional, 
íêz da economia do petióleò a primeira grande 
experiência de planificação nacional da eco
nomia brasileira. 

Hoje a PtTfiOBRAS é a 16a. empresa do 
mundo em volume de investimento, a 19a. em 
lucro líquido, a 86a. em volume de venda e a 
maior companhia da América do Sul- Desde 
que foi instalada, a PETROBRÁS ja proporcio
nou ao PaÍ3 economia de divisas de quase 
três bilhões de dólares-

JOTA - Arquitetura e Construções Ltda 

ARQUITETO YUKIE TAKAHASHI • Projetos, construções, 

Topografia. Fiscalização de Obrâs< etc» 

Largo São Francisco 18!, 4.° ander sala 7 - Teleí-32.9611 
- S. Paulo -
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